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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

DIVISAO ADMINISTRATIVA 2023 

INTERESSADO: 152 BIMTZ 

ASSUNTO: CONTRATAGAO DE SERVICO DE LOCACAO DE DISCIPLINADORES 

GALVANIZADOS. 

ANEXO: DISPENSA DE LICITACAO N° 10/2023 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
UR S da Paraíba/1908) 

TERMO DE ABERTURA 

hAos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, em João Pessoa - PB, na 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, faço a abertura dos trabalhos atinentes ao 

processo de contratação de serviço de locação de disciplinadores galvanizados, de NUP 

64092.006557/2023-50, referente à Dispensa Eletrônica nº 10/2023 da UASG 160175, amparada 

peio art. 75, 1, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do que, para constar, lavrei o presente 

termo. 

1 / / L o 
GUILHÉRME RIBEIRO LAGE - Maj 

PRES CAF El CFGS



o0 AG +046.36.6/ /1 igirDi ion.d... ,&m 36.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.d. 

MIN R!C DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO 

15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(82 Cia Inº ce SC/1870) 
REGIMENTO V| 2.0 DT ME 

N2 2390-SALC/152 BIMTZ 
54092.006880/2023-23 

João Pessoa, 22 de agosto de 2023. 

Do Comendante do 152 Bataihdo de infaniaria Motorizado 

Ao S Comandante da Base Administrativa da Guarnigdo de Jodo 

Pessoa 

Assunto: Remessa de requisição 

& Remeto os documentos, conforme tabela abaixo, para prosseguimento das 

medidas administrativas relacionadas 205 emnenhos desta OMV. 

z Os processos fisicos serdo remetido para a Base Administrativa da Guarnicdo de 

João Pessoa. 

- p " — 

| Nº Req | Seto Empresa Valor 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2023 R$ 5.538,00 

ANDRE GIANAS! JÚNIOR - Cel 
Comandante do 15º Bataihão de Infantaria Motorizado 

“200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

22/08/2023 13:53



NISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRAS! 

STRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

BASE ADMIT 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA N° /2023 

o: Base Administrativa da Guarnicdo de João Pessoa 

Setor Requisitante: PRES CAF El CFGS 

| Dispensa Eletrénica 10/2023 | NUP: 64092.006557/2023-50 

1. Justificativa da Necessidade 

1.1 A oresente contratagdo de servigo de locagao de disciplinadores galvanizados, atende 

ás necessidades de apoio ao concurso de admissão aos cursos de formagéo e graduagao 

de sargentos para o ano de 2023/2024, jue será ccnduzido pelo 15° Batalhdo de 

infantaria Motorizado, conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste 

Instrumento. 

;rá utilizado o sistema de registro de preço pelos seguintes motivos: por se tratar de 

ca, não havendo a necessidade de contratações frequentes, pois visa atender apenas 

um órgão ou unidade, não haverá previsão de entregas parceladas para a aquisição do serviço. 

1.3 O servico será adquirido em remessa única, de acordo com o quantitativo estipulado 

previamente no item 2, e a prestação do serviço com horário da execução, citado no item 3. 

os serão prestados nos seguintes locais: 

ENDEREÇO LOCAL \ 

Cidade Universitaria, Jodo Pessoa-PB, CEP: 58051-900 | CENTRAL DE AULAS UFPB J 

2. Quantidade de serviço a ser contratado: 

[EmeEM | DESCRIÇÃO DETALHADA UND | CAT/SER [ QNTD 

OCAÇÃO DE DISCIPLINADORES GALVANIZADOS. 
ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO! 

1 2,00M DECOMPRIMENTO E 1,00M DE ALTURA. — | UND 16675 300 

: A LOCAÇÃO INCLUI O TRANSPORTE, INSTA- | | 
!LAÇÃO E REMOÇÃO DOS ALAMBRADOS. | 



3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 
/,7 ” 

3.1 Data da montagem do dispositivo no local: 07 de outubro de 2023. '/] 

3.1.1 Horário da montagem: 08:00h, 

3.2 Data da desmontagem do dispositivo no local: 08 de outubro de 2023. 

3.2.1 Horário da desmontagem: Após 18:00h. 

Quartel em João Pessoa, PB. 17 de agosto de 2023. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO 

Integrante Administrativo Integrante Requisitante Integrante Técnico 

/ 
/ / 

MAR @{}é/ AD DE PRAGA 

RODRIGUES - CEL 

) 2. (l 
GUKHERME RIBEIRO LAGE - 

MA)J 

em o 
ELBRICK GUTEMBERG 

TAVARES MESQUITA - 2º TEN 

DESÁACHO DO COMANDANTE OMV: 

1. Aprovo o presente Docuniento de rormaiização da Demanda. 

2. Seja feita a gestão junto à Base Administrativa da Guarnição de joão Pessoa/PB, 

no sentido de atender a demanda da contratação de serviço de locação de disciplinadores 

galvanizados solicitados acima, a aquisição deve ocorrer por meio de dispensa de 

licitação, amparada no art. 75 da Lei 14.133/21; 

3. Para fins do art. 38 da Lei 8.666/93, solicito utilizar os recursos da nota de 

crédito: 2023NC000638. Natureza da Despesa: 33.90.39, Tipo de Empenho: ORDINÁRIO. 

4. A Seção de Aquisices, Licitacdes e Contratos tome as providéncias cabiveis de 

acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remeté-lo à B Adm Gu JP para 

abertura de procedimento licitatério. 

Quartel em João Pessoa, PB, 17 de agosto de 2023. 

ANDRE GIANAS! JUNIOR - Cel 
Comandante do 15° BIMtz 



Despacho do OD: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos ‘ 

procedimentos para o processo de dispensa correspondente. 

2. Certifico que a presente contratacio esta compativel com a Lei de Diretrizes Orcamentarias e de 

acordo com o art. 3° do Decreto 10.193/19. 

3. A SALC adote as providéncias cabiveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, É de Ageso  de 2023, 

= / 
FELIPE RIBEIRO DA SILVA -fel 

OTdena\dor de Despesas da B Adm Gu JP 
—



MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(IR S da Paraiba/1908) 

LOCAGAO DE DISCIFLINADORES GALVANIZADOS 

NUP: 64092.006557/2023-50 

[ Bl MAATERISCOS 

RISCO 01 — Não especificagdo correta do servigo 

| Fase de ocorréncia do risco 

( X ) Planejamento da Contratagdo 

( ) Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão contratual 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

() Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

Servigo inadequado ou cancelamento da contratagdo 

Agdo Preventiva Responsavel 

1. Reunides com os responsaveis PRES CAF El CFGS 

| Ação de Contingéncia Responsavel 

cdo da requisicdo PRES CAF El CFGS 

RISCO 02 — Empresa desistir de prestar o serviço 

| Fase de ocorréncia do risco 

() Planejamento da Contratagdo 

|( X ) Selecdo do Fornecedor 

() Gestão contratual 

Probabitidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: () Baixo ( ) Médio | X ) Alto 

d | Dano 

escisdo contratual e/ou anulagdo da nota de empenho 

Id | Acdo Preventiva Responsavel 

Saiicitar proposta de preço do servico a ser executado antes da emissdo 

'da nota de empenho 
Chefe da SALC 

Id | Acdo de Contingéncia Responsavel 

1. Ãconvocar o segundo classificado Chefe da SALC 

á



T 
| RISCO 03 - Indisponibilidade do servigo J[ 

| Fase de ocorréncia do risco 

() Planejamento da Contratação 7] 
() Seleção do Fornecedor ' 

( X ) Gestão contratual 

|Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

;Impacto: () Baixo ( X ) Médio () Alto 

| d | Dano 

Indisponibilidade temporária dos servicos de contratacdo de locagdo de disciplinadores 

galvanizados. 

d |Ação Preventiva Responsável 

{1 Especificer multas, de forma que a empresa contratada seja|Gerente do Projeto e Chefe da 

- | motivada a cumprir com suas obrigações. SALC 

d ÍAção de Contingência Responsável 

1. 1Acimnamento da empresa Chefe do Almox 

RISCO 04 - Falta de recursos para pagamento do contrato 

Fase de ocorréncia do risco 

| () Planejamento da Contratagdo 

|() Seleção do Fornecedor 

(X ) Gestdo contratual 

| Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: " () Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

Id |Dano 

a àPossibiIidêde da empresa deíxar dg Fre_star os serviç.os, acarretando na indisponibilidade 

| | temporaria do servico de locação de disciplinadores galvanizados. 

Id 'Ação Preventiva Responsavel 

| Solicitacdo de crédito suficiente para pagamento do valor da 

|1. |contratagdo dos sevigos de locagdo de disciplinadores 

i galvanizados 2x1. 

Gerente do Projeto e Chefe da 

SALC 

João Pessoa-PB, 17 de agosto de 2023. 

e e GUI RME !R< GE - Maj 

PRES CAF EI CFGS 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JR S da Paraíba/1908) 

JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA DE ETP 
(NUP: 64092.006557/2023-50) 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discriciondrio conferido a 

Administracdo pelo art. 72, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor 

complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessarias e suficientes ao pleito, capazes de 

maximizar o interesse plblico, provendo a devida seguranca transacional, encontram-se nos 

artefatos documentais que compõem a instrugao processual. 

do 
Quartel em João Pessoa, PB, =2É de AGT de 2023. 

ÓW de Des5>esas/da B Adm Gu JP
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@ 
Nesil Metalurgica Ltda 
CNPJ: 09.166.943/0001-63 INSC. EST: 16.033.607-4 

Rua. Maria Leopoldina do Egito Q-07 Lotes 13/14 

Tel: (83) 3238-8128 — 8740-4645 

www.nesil.metalurgica@gmail.com 

ORCAMENTND 

Destinatario: 15° Batalhdo de Infantaria Motorizada 

ATT: Sr. Tenente Gutemberg 

Objsto da Locaglo: : 
| QT | UN DISCRIMINACAC | R$: Unitario R$ Total 

1300 UN - Disciplinadores galvanizado 2x1 I 19,50 5.850,00 

- Valor - : 5.850,00 - ) 

Periodo: 01 dia 

Data: 07/10/2023 

Local: Central de Aulas da UFPB 

Montagem: 07/10/2023 após as 08:00h ) 
Desmontagem: $8/10/2023 - após as 18: 00h 

Frates / imposto e montagem Inclusos. 

Forma de Pagamento: Após a Emissão da nota Fiscal 

João Pessoa, 10 de Agosto de 2023 

Jos oa Junior 

Diretor Comercial 

Q&M—J .



ORCAMENTO BATALHAO jpeg hnps://mai]:gaogle!:om/_mail/u/o, 

]u 
í 

— | 
SUELY PESSOA FERNANDES - ME ‘ / 

RUA: SANTA CATARINA, 2838 - BAIRRO TAMBOR- CAMPINA G.RAND 

Fones: (83)98874 5506 — 98843 6273 E-mail: gestr gturas@gma_d.wm 

| CNPE 

\ 
| 
| 

| 
i 

PINA GRANDE, 17/08/2023 

SUELY PESSOA FERNANDES 

PROPRIETARIA 

lof | 

ORCAMENTO VALIDO POR 30 DIAS 

Tambor - CEP 
CAMPINA GRANDE - PB 

o de mfantam Motonzado 0. e I 

" ORÇAMENTO | 

— DESCRICAO | QUANT. |º VALOR VALOR ) | 
| UNIT. TOTAL | 

| 
GRADES DE CONTENCAO/DISCIPLINALGHES 300 R$: 18,00 | R$: 5.300,00 

FRETE | XXX [ RS: 700,00 | RS: 700,00 | 
. " | = — 

Sl BN . . Ú | | " 
1 

| 

Ú —A R$:6.000,00 | | 
j | - - | 

| | sil . | | 

" ” | 

58414-470 

| 

| 

o 

17/08/2023 16:07



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JR S da Paraíba/1908) 

DISPEINSA N° 10/2023 

NUP: 64092.006557/2023-50 

ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

A equipe de precificacao foi compcsta por militares do 15° Batalhdo de Infantaria 

Moterizado. 

A pesquisa de precos seguiu os parametros disciplinados no o art. 5° da Instrução 

Nermativa SEGES / ME nº 65, de 7 de julho ce 2021, tendo sido utilizados fontes de pesquisa com 

fornecedores, desde que as datas das pescuisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e 

oitenta) dias (incisv V). 

A composicdo da pesquisa de preço realizada, tomou como base a pesquisa com 

fornecedores visando garantir o contivie com relação a possiveis sobre preços oriundos de 

pesauisa em outros meios previstos na IN supracitada, levando em consideracao todos os fatores 

que influenciam na formacdo dos custos, sendo desconsiderados os valores inexequiveis e os 

excessivamente elevados, conferme relatéric znexo. 

A cesta de precos utilizada para determinacdo dos valores de referéncia para a Dispensa 

Eletrônica foi composta por pesquisa realizada tomando como base fornecedores locais. 

Em atencdo ao prazo de validade dos orecos, ressalte-se que somente foram utilizados os 

preços registrados no 2° semestre de 2023, szndo descartados os preços com data anterior. 

A metodolcgia utilizada para determinacao dos precos de referéncia para a contratagao foi 

a média, em conformidade com o art. 6°, da supramencionada instrucao Normativa. 

Os preços de referéncia, quandc necessaiiu, roram an edondados conforme a Norma ABNT 

NBR 3891, ou seja, quando o algarismo imediatamente seguinte ac último algarismo a ser 

conservado foi infericr a 5, ¢ último algarisrn) a ser corservado permaneceu sem modificação e 

quandc o algarisms imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado foi superior a 5, 

ou, sendo 5, foi seguido de no minimo um aigarismo diferente de zero, o último algarismo a ser 

Ay 

conservado foi aurnentado de uma unidade



Ademais, foram seguidas as orientações constantes do Guia de Orientação para Pesquisa de 

Preços elaborado pela 3º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército e confeccionado o 

relatório previsto no seu Anexo |!. 

Dessa forma, tendo em conta que a pesquisa está baseada em uma cesta de preços 

aceitáveis, encontra-se em condições de ser utilizada para determinação dos valores de referência 

para a Dispensa Eletrônica. 

João Pessoa/FB. 17 de agosto de 2023. 

&x&º— éflL@w&)’cf Q\‘ Mg PS 

ELBRICK GUTEMBERG TAVARES MESQUITA - 2° TEN 

Responsavel pela pesquisa de preços



F12023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAC (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

USUARIO: MATHEUS { 

RO : 2023NC00063Q 

CULTURA DO EX 

27Jul23 VALORIZASÃO £hesldd 

167503 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
: 00001 - TESOURC NACTONAL 

ECIDA : 167175 / 00001 - B ADM GU JP 

O DE ADMISSAO AOS CFGS 2024/2025 

CONC ESA ; DIEX N° 1318-SLAF/DETMIL, 27JUL23 

NUM. TRANSFERENCIA 

S FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171502 1050000142 339039 167503 CLENEASCMAD 5.850,00 

05770094788 - LAURINDO UG : 167503 27Jul23 15455 

SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
U RS da Paraíba/1908) 

%
M
 
[
 

Torna-se publico que a Base Administrativa da Guarnicao de Jodo Pessoa (B 

Adm Gu JP), por meio da Seção de Aquisi¢des, Licitagdes e Contratos (SALC), 

realizard Dispensa Eletronica, com critério de julgamento menor prego, na 

hipdtese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021, 

da Instrugao Normativa SEGES/ME n2 67/2021 e demais legislacao aplicavel. 
W = 

pata da sessão: ( >/ ('Ç/ % 
Link: htpps://comprasnet.go.br/ 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs 

. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação por dispensa de licitação para serviço de Locação de 

quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
disciplinadores — galvanizados, 

anexos. 

1.2.A contratação será dividida em um único item, 

constante abaixo. 

conforme condições, 

conforme tabela 

ITE DESCRIÇÃO/ CAT UNID QNT | PREÇO LOCAL DE 

M ESPECIFICAÇÃO SER | MEDIDA . EST EXECUÇÃO 

Endereço: 

LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES UND R$ 18,46 Campus | Lot. 

: GALVANIZADOS. ESTRUTURA EM 16567 390 $ 18, Cidade 

AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 
2,00M DE COMPRIMENTO E 1,00M 
DE ALTURA. 
OBS: 
-A LOCAÇÃO INCLUI O 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E 
REMOÇÃO DOS ALAMBRADOS. 
-A MONTAGEM DO 
DISPOSITIVO OCORRERÁ NO 
DIA 07/10/2023, ÀS 08:00 H E 
A DESMONTAGEM NO DIA 
08/10/2023, ÀS 18:00 H. (1 
DIÁRIA) 

Universitaria, 

João Pessoa- 

PB, CEP: 

58051-900. 

Local: 

(CENTRAL DE 

AULAS UFPB). 

1.2.1. Havendo mais de item ou 
participagdo em quantos forem de seu 

lote faculta-se ao fornecedor a 
interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 



1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

21 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico htpps://comprasnet.go.br/. 

2.1.1.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrénica, disponivel no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalizacao. 

2.1.2.0 fornecedor é o responsavel por qualquer transagdo efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2 Nao poderao participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.estrangeiros que não tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedacoes: 

a) 

c) 

f) 

autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica 

ou juridica, quando a contratagao versar sobre obra, servicos ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragdo do 

projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou 

fornecimento de bens a ela necessarios; 

pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacao, 

impossibilitada de contratar em decorréncia de sancao que Ihe foi imposta; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante 

ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitacdo ou atue na 

fiscalização ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgacao do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 

exploração de trabaliio infanni, por submissao de trabalhadores a condicées 

analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 
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2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2.aplica-se o disposto na alínca “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5.sociedades cooperativas. 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletronica se dard com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

a2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até adataeo 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3 Todas as especificacées do objeto contidas na proposta, em especial o preco, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestacao dos servicos; 

3.4.1.0s precos ofertados, tanto na propcsta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteracao, sob alegacao de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5, Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotacdo adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente. 

3.7 A apresentacio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposicées nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituicao. 
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3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores - NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambémy/ 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 
4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação.



4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibi lidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. A Proposta de Preços deverá 

ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

contado da sua solicitação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e 

será analisada pela Administração da Unidade Gestora no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vícios insanáveis; 

5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3.apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuicées na forma do Simples Nacional, quando 

não cabivel esse regime. 

5.9. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servico ou da area 

especializada no objeto. 

5.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao. 

5.11.Havendo necessidade, a sessdo será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horério para a sua continuidade. 

5.12.Encerrada a análise quanto à aceitacdo da proposta, se iniciara a fase de habilitacao, 

observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta. 

6. HABILITAGAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do ANEXO | - 

DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO deste aviso e serdo solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentacao de habilitagao do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual descumprimento 

das condições de participacéo, especialmente quanto a existéncia de sanção que impeca a 

participação no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

¢) Cadastro Nacional de Condenacées Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidéneos mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU; 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa juridica podera haver a substituicdo das 

consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Juridica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu s6cio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, 

dentre as sanções impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qua! seja st inajoritário. 

6.2.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

221 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3.Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participacao. 

6.3. Caso atendidas as condicdes de participacdo, a habilitação dos fornecedores sera 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagées constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidées lograr éxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) valida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo complementares, 

necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e ja 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminha-los, em formato digital, apés 

solicitacio da Administracéo, sob pena de inabilitacio, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da sua solicitacao. 

6.5. Somente haverd a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais nio-digitais quando houver dúvida em 

relação a integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estara dispensado (a) da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e 

c patrimonial e das demonstrações contabeis municipal e (b) da apresentacao do bala 

do ultimo exercicio. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficard obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto €, 

somando as exigéncias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitacao, além da aplicag@o das sancées cabiveis. 

6.7.1.Néo havendo a comprovagdo cumulativa dos requisitos de habilitagdo, a inabilitacdo 

recaird sobre ofs) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitacao do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessao sera 

suspensa, sendo informada a nova data e horério para a sua continuidade. 

6.9. Serainabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagao, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1.Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinara a proposta su'ssonuente e assim sucessivamente, na ordem de 
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5 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações d 

objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigéncias de habilitação, o fornecedor será habilitado — - 

7. CONTRATAÇÃO 

7 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

Tl O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por 

solicitação justificada do adjudicatéric e aceita peia Administragao. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1.referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negdcios ali 

estabelecida as disposicées da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e as previsbes contidas no Aviso de 

Contratacao Direta e seus anexos; 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipdteses de rescisao são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da AdministracGo 

previstos nos artigos 137 a 139 do mesma Lei. 

74 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovacdo das condições de habilitacio e contratacdo consignadas neste aviso, que 

deverao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

8. SANCOES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa a inexecucao parcial do contrato; 

8.1.2.dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano & Administracao, 

ao funcionamento dos servigos ptiblicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.dar causa a inexecugao total do contrato; 

8.1.4.deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame; 

Camara Naciona! de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletronica - Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021



8.1.5.não manter a proposta, salvo erh decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentacao faisa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. — Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a)  Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administracao Pública; 

8.3.5.a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientacdes dos 6rgaos de controle. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletronica - Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versao: Agosto/2021



8.4. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca sera descontada da garant's prectada ou sera cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicacdo das sanções previstas neste Aviso de Contratacao Direta, em hipótese 

alguma, a obrigacdo de reparacio integral do dano causado a Administracdo Publica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infracées administrativas não consideradas 

como ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificos para apuração da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracéo 

Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 

participacao de agente publico. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sancdes por atos praticados no decorrer da contratação estdo previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSICOES GERAIS 

21 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administracao podera: 

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.valer-se, para a contratacéo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que 

possivel, e desde que atendidas as condicdes de habilitação exigidas. 

9.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação sera operacionalizada fora deste 

procedimento. 
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9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser” 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO | - Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO |l - Termo de Referéncia; 

9.13.3. ANEXO Il - Modelo de Proposta de Pregos;
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